
Aula 8 3 Incoterms® 2020: Regras para 
Qualquer Meio de Transporte - Parte 2
Desvendando os Incoterms® 2020: Sua Bússola no Comércio Global (Parte 2)

Olá! Seja muito bem-vindo(a) à nossa jornada pelo fascinante mundo da Logística Internacional e Comércio 
Exterior. Sei que o dia pode ter sido longo, mas a sua dedicação em aprofundar seus conhecimentos é o que o(a) 
diferencia. Nesta aula, vamos continuar a desvendar os Incoterms® 2020, aquelas regras cruciais que ditam quem 
faz o quê, quem paga o quê e, mais importante, quem assume o risco em cada etapa de uma transação 
internacional.

Na aula anterior, exploramos os Incoterms® do Grupo E (EXW) e do Grupo F (FCA, FAS, FOB), que representam um 
nível de responsabilidade crescente para o vendedor. Agora, prepare-se para mergulhar nos Incoterms® dos 
Grupos C e D, onde a complexidade e as responsabilidades do vendedor se expandem ainda mais, cobrindo o 
transporte principal e, em alguns casos, até a entrega final no destino. Compreender esses termos não é apenas 
uma questão de memorização, mas de estratégia: eles são a espinha dorsal para negociações seguras, eficientes e 
lucrativas no cenário global.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar e aplicar corretamente os Incoterms® CPT, CIP, DAP, DPU e 
DDP, compreendendo suas nuances e implicações para compradores e vendedores. Você também estará apto(a) a 
analisar cenários práticos, escolhendo o Incoterm® mais adequado para diferentes tipos de carga e rotas, sempre 
com um olhar nas tendências de digitalização e sustentabilidade que moldam o comércio exterior de 2025. Vamos 
juntos desmistificar essas regras e transformá-las em ferramentas poderosas para sua carreira!



A Jornada Continua: O Vendedor Assumindo 
o Transporte Principal

Analogia Prática: Imagine que você está organizando uma festa e precisa que o bolo chegue até o local. 
No entanto, você não quer apenas que o bolo saia da confeitaria; você quer que ele seja entregue no 
salão de festas.

É aqui que a responsabilidade do vendedor começa a se estender para além da simples disponibilização da 
mercadoria. No mundo dos Incoterms®, entramos agora nos termos do Grupo C, onde o vendedor assume o custo 
do transporte principal, mas a transferência do risco acontece em um ponto anterior.

Característica Principal
O vendedor age como um "entregador de boa-fé": 
ele se compromete a pagar o frete até um 
determinado ponto, mas a partir do momento em 
que a mercadoria é entregue ao primeiro 
transportador, o risco de perda ou dano já é do 
comprador.

Estratégia do Grupo C
"Custo pago até, mas risco transferido antes" - Para 
o comprador, significa que ele não precisa se 
preocupar em contratar o transporte principal, mas 
precisa estar ciente de que a segurança da carga, a 
partir de um certo ponto, é sua.

Essa distinção é fundamental e muitas vezes causa confusão. É como se você pagasse o táxi para um amigo ir até 
o aeroporto, mas a responsabilidade pela bagagem, uma vez que ela entra no táxi, já é dele. Para o vendedor, é 
uma forma de oferecer um serviço mais completo, mas sem assumir todos os riscos da viagem longa. Vamos 
explorar os dois principais termos deste grupo: CPT e CIP.



CPT (Carriage Paid To): O Frete Pago, o 
Risco Antecipado
O Incoterm® CPT (Carriage Paid To), ou "Transporte Pago Até", é 
um dos termos mais versáteis, pois pode ser utilizado em qualquer 
modal de transporte, inclusive multimodal. Ele estabelece que o 
vendedor é responsável por contratar e pagar o frete necessário 
para levar a mercadoria até um local de destino nomeado.

No entanto, e aqui reside a particularidade do Grupo C, a 
transferência do risco de perda ou dano da mercadoria ocorre 
quando o vendedor entrega a mercadoria ao primeiro 
transportador.

Ponto-Chave

O vendedor paga o frete, mas o 
risco é transferido no início da 
jornada, não no destino final.

Exemplo Prático

Imagine que uma empresa brasileira vendeu um lote de peças automotivas para uma montadora na Alemanha. Sob 
o CPT, a empresa brasileira (vendedora) contrata e paga o transporte da fábrica no Brasil até o porto de 
Hamburgo, na Alemanha. No entanto, o risco de qualquer problema com a carga (como um acidente ou extravio) é 
transferido para a montadora alemã (compradora) no momento em que as peças são entregues à transportadora 
no Brasil. Se o navio afundar no Atlântico, o custo do frete já foi pago pelo vendedor, mas a perda da mercadoria é 
do comprador.

Essa dinâmica exige que o comprador, mesmo não pagando o frete, esteja atento à contratação de um seguro para 
cobrir o trajeto principal, pois o risco já é dele. A digitalização, com sistemas de rastreamento em tempo real (IoT), 
tem sido uma aliada fundamental para ambos os lados. O vendedor pode monitorar a entrega ao transportador, e o 
comprador pode acompanhar a jornada da sua carga, mitigando a incerteza, mesmo com o risco já transferido.



CIP (Carriage and Insurance Paid To): Frete e 
Seguro Pagos, Risco Antecipado

CIP - Versão Premium do CPT
O Incoterm® CIP (Carriage and Insurance Paid 
To), ou "Transporte e Seguro Pagos Até", é muito 
similar ao CPT, mas com uma adição crucial: o 
vendedor não só paga o frete até o local de 
destino nomeado, mas também é obrigado a 
contratar e pagar um seguro para a mercadoria.

Aplicação Universal
Assim como o CPT, o CIP pode ser usado em 
qualquer modal de transporte. A transferência do 
risco ainda ocorre quando o vendedor entrega a 
mercadoria ao primeiro transportador.

Analogia Explicativa

Pense no CIP como uma versão "premium" do CPT. Se no CPT o vendedor paga o táxi para o seu amigo ir ao 
aeroporto e ele se vira com a bagagem, no CIP o vendedor paga o táxi e contrata um seguro de viagem para a 
bagagem do amigo.

Exemplo Prático Continuado

Consideremos o exemplo da empresa brasileira exportando peças automotivas para a Alemanha. Sob o CIP, a 
empresa brasileira pagaria o frete até Hamburgo e também contrataria um seguro para a carga durante o trajeto. O 
risco, como no CPT, ainda passaria para a montadora alemã no momento da entrega ao transportador no Brasil. A 
diferença é que, se houver um sinistro no navio, a montadora alemã poderá acionar o seguro contratado pelo 
vendedor para cobrir suas perdas. Isso oferece uma camada extra de proteção para o comprador, tornando o CIP 
uma escolha popular para cargas de alto valor ou para compradores que preferem menos burocracia na 
contratação de seguros.



CPT vs. CIP: Uma Escolha Estratégica
Embora ambos os Incoterms® do Grupo C compartilhem a característica de o vendedor pagar o transporte 
principal e o risco ser transferido no início da jornada, a presença do seguro no CIP é um diferencial significativo. A 
escolha entre CPT e CIP muitas vezes depende da relação entre as partes, do valor da mercadoria e da política de 
risco de cada empresa.

Conceito CPT (Carriage Paid To) CIP (Carriage and Insurance Paid To)

Responsabilidade do 
Vendedor

Paga o frete até o destino nomeado. Paga o frete E o seguro até o destino 
nomeado.

Transferência de Risco Ao entregar a mercadoria ao primeiro 
transportador.

Ao entregar a mercadoria ao primeiro 
transportador.

Seguro Não obrigatório para o vendedor. 
Comprador deve considerar.

Obrigatório para o vendedor (cobertura 
mínima).

Aplicação Qualquer modal de transporte, 
incluindo multimodal.

Qualquer modal de transporte, 
incluindo multimodal.

Vantagem para 
Comprador

Não se preocupa com a contratação 
do frete principal.

Não se preocupa com frete nem 
seguro principal.

Sustentabilidade em Foco

A sustentabilidade também entra em jogo aqui. Vendedores que utilizam CPT ou CIP podem optar por 
transportadoras com frotas mais eficientes ou rotas otimizadas para reduzir a pegada de carbono, 
alinhando-se às práticas de "Green Logistics". Essa escolha, embora não diretamente ligada à regra do 
Incoterm, reflete uma tendência de mercado e pode ser um diferencial competitivo.



Grupo D: O Vendedor Assume o Controle 
Total até o Destino

Máxima Responsabilidade do 
Vendedor
Agora, vamos avançar para o Grupo D, onde a responsabilidade do vendedor atinge seu ponto máximo. Se nos 
Incoterms® do Grupo C o vendedor pagava o frete, mas o risco era do comprador a partir de um certo ponto, no 
Grupo D a história muda completamente. Aqui, o vendedor assume não apenas os custos, mas também todos os 
riscos de transporte até o local de destino nomeado.

Para o Comprador
Escolha ideal para quem deseja o mínimo de 
envolvimento e risco na logística internacional, 
preferindo que o vendedor cuide de tudo até a 
porta de sua empresa ou armazém.

Para o Vendedor
Significa um controle maior sobre a cadeia 
logística, mas também uma responsabilidade 
muito maior, exigindo um planejamento 
impecável e parcerias logísticas robustas.

O Grupo D é frequentemente utilizado em situações onde o comprador tem pouca experiência em importação ou 
prefere focar em suas operações principais, deixando a complexidade do transporte internacional para o vendedor. 
É um serviço "porta a porta" completo, ou quase completo, dependendo do termo. Vamos explorar os três 
Incoterms® que compõem este grupo: DAP, DPU e DDP.



DAP (Delivered at Place): Entregue no Local, 
Pronto para Descarregar
O Incoterm® DAP (Delivered at Place), ou "Entregue no Local", significa 
que o vendedor entrega a mercadoria no local de destino nomeado, 
pronta para ser descarregada. O vendedor assume todos os riscos e 
custos associados ao transporte até esse ponto, incluindo o frete 
principal e quaisquer custos de transporte interno no país de destino, 
exceto os custos de desembaraço de importação e os impostos/taxas 
devidos na importação.

A descarga da mercadoria no local de destino é responsabilidade do 
comprador.

Responsabilidade do 
Comprador

Descarga da 
mercadoria

Desembaraço 
aduaneiro

Impostos de 
importação

Exemplo Prático

Imagine que uma empresa de eletrônicos na China vendeu um lote de smartphones para um varejista no Brasil. Sob 
o DAP, a empresa chinesa (vendedora) é responsável por todos os custos e riscos de transporte, desde a fábrica 
na China até o armazém do varejista no Brasil. Isso inclui o frete internacional, o transporte terrestre no Brasil até o 
armazém, e até mesmo a organização da chegada da carga.

No entanto, quando o caminhão chega ao armazém, o varejista brasileiro (comprador) é quem deve providenciar a 
descarga dos smartphones e, crucialmente, é responsável por todos os trâmites e custos de importação 
(desembaraço aduaneiro, impostos de importação, etc.).

O DAP é uma excelente opção quando o comprador tem a capacidade de realizar o desembaraço de importação e 
a descarga, mas prefere que o vendedor gerencie todo o transporte até a sua porta. A Logística 4.0, com a Internet 
das Coisas (IoT) para rastreamento de carga em tempo real e a Inteligência Artificial (IA) para otimização de rotas, 
é particularmente útil aqui, permitindo que o vendedor gerencie de forma eficiente a complexa jornada da 
mercadoria até o destino final.



DPU (Delivered at Place Unloaded): Entregue 
e Descarregado no Local

Novidade dos Incoterms® 2020

O Incoterm® DPU (Delivered at Place Unloaded) é o mais novo Incoterm® introduzido na versão 2020, 
substituindo o antigo DAT (Delivered at Terminal).

Ele é muito semelhante ao DAP, mas com uma diferença fundamental: sob o DPU, o vendedor não só entrega a 
mercadoria no local de destino nomeado, mas também é responsável por descarregá-la. Todos os riscos e custos 
até o momento da descarga no local de destino são do vendedor, exceto os custos de desembaraço de importação 
e os impostos/taxas.

Exemplo Prático Continuado

Continuando com o exemplo dos smartphones: sob o DPU, a empresa chinesa (vendedora) não só transportaria os 
smartphones até o armazém do varejista no Brasil, mas também seria responsável por providenciar a descarga da 
mercadoria. Isso significa que o vendedor precisa garantir que haja equipamentos e mão de obra adequados para 
a descarga no local de destino. O comprador ainda seria responsável pelos trâmites e custos de importação.

Ideal Para
Situações em que o comprador não possui os 
recursos ou a infraestrutura para realizar a 
descarga no local de destino, ou prefere que essa 
etapa seja gerenciada pelo vendedor.

Aplicação Comum
Entregas para grandes centros de distribuição ou 
armazéns que exigem equipamentos específicos 
para movimentação de carga.

A precisão na coordenação logística é vital para o vendedor, que agora tem uma responsabilidade estendida até a 
descarga física da mercadoria.



DAP vs. DPU: A Nuance da Descarga
A principal diferença entre DAP e DPU reside na responsabilidade pela descarga. No DAP, o comprador 
descarrega; no DPU, o vendedor descarrega. Essa distinção, embora pareça pequena, pode ter grandes 
implicações operacionais e de custo, especialmente para cargas volumosas ou que exigem equipamentos 
especiais.

Conceito DAP (Delivered at Place) DPU (Delivered at Place Unloaded)

Responsabilidade do 
Vendedor

Entrega no local, pronto para 
descarga.

Entrega no local E descarrega.

Transferência de Risco No local de destino nomeado, antes 
da descarga.

No local de destino nomeado, após a 
descarga.

Descarga Responsabilidade do comprador. Responsabilidade do vendedor.

Desembaraço 
Importação

Responsabilidade do comprador. Responsabilidade do comprador.

Aplicação Qualquer modal de transporte, 
incluindo multimodal.

Qualquer modal de transporte, 
incluindo multimodal.

A escolha entre DAP e DPU deve ser feita com base na capacidade e preferência de cada parte em gerenciar a 
etapa final da entrega. Para o vendedor, oferecer DPU pode ser um diferencial competitivo, mas exige um 
conhecimento aprofundado da infraestrutura e regulamentação do local de destino.



DDP (Delivered Duty Paid): A Entrega Mais 
Completa

Máxima Responsabilidade para 
o Vendedor
Mínima para o Comprador
Chegamos ao Incoterm® que representa a máxima responsabilidade para o vendedor e a mínima para o 
comprador: o DDP (Delivered Duty Paid), ou "Entregue com Direitos Pagos". Sob o DDP, o vendedor assume todos 
os custos e riscos de transporte, incluindo o frete principal, o seguro (se aplicável), o transporte interno no país de 
destino, e, crucialmente, ele também é responsável por realizar o desembaraço de importação e pagar todos os 
impostos e taxas devidos no país de destino.

Experiência "Chave na Mão"

Pense no DDP como a experiência de comprar algo online de um site internacional e receber o pacote na 
sua porta, sem nenhuma preocupação com alfândega, impostos ou taxas adicionais. Tudo já foi cuidado 
pelo vendedor.

Exemplo Prático

Um exemplo prático seria uma empresa de e-commerce dos EUA vendendo produtos diretamente para 
consumidores no Brasil. Para oferecer uma experiência de compra sem surpresas, a empresa americana pode 
optar pelo DDP. Ela se encarregaria de todo o transporte, desde o armazém nos EUA até a casa do consumidor 
brasileiro, incluindo o pagamento do frete, seguro, desembaraço aduaneiro no Brasil e todos os impostos de 
importação (II, IPI, PIS, COFINS, ICMS). O consumidor brasileiro apenas recebe o produto.



DDP: Complexidade e Oportunidade

Desafios para o Vendedor
Conhecimento profundo das regulamentações 
aduaneiras

Compreensão das regras tributárias do país de 
destino

Parcerias com despachantes aduaneiros 
especializados

Gestão de riscos de multas e atrasos

Oportunidades Estratégicas
Expansão para mercados internacionais

Experiência de compra superior

Eliminação de barreiras para o comprador

Diferencial competitivo significativo

Embora o DDP seja extremamente conveniente para o comprador, ele impõe uma carga significativa sobre o 
vendedor. O vendedor precisa ter um conhecimento profundo das regulamentações aduaneiras, tributárias e 
logísticas do país de destino, ou contar com parceiros especializados (despachantes aduaneiros, agentes de 
carga) que possam gerenciar essa complexidade. Erros no desembaraço ou no cálculo de impostos podem gerar 
multas e atrasos, impactando a lucratividade da operação.

Blockchain
Garantia de transparência e 
segurança de documentos 
como o Bill of Lading 
eletrônico.

Inteligência Artificial
Otimização de rotas e 
previsão de demanda para 
gerenciar a complexidade 
do DDP de forma mais 
eficiente.

Green Logistics
Controle total sobre a cadeia 
de suprimentos permite 
implementar práticas 
sustentáveis, agregando 
valor à marca.



Grupo D: Um Resumo das 
Responsabilidades Máximas do Vendedor
Os Incoterms® do Grupo D representam o ápice da responsabilidade do vendedor, oferecendo ao comprador a 
maior conveniência e o menor risco. Entender as nuances entre DAP, DPU e DDP é crucial para escolher o termo 
mais adequado a cada transação.

Conceito DAP (Delivered at Place) DPU (Delivered at Place 
Unloaded)

DDP (Delivered Duty Paid)

Entrega No local, pronto para 
descarga.

No local, descarregado. No local, descarregado.

Risco Vendedor até o local de 
destino.

Vendedor até o local de 
destino, após descarga.

Vendedor até o local de 
destino, após descarga.

Custos Vendedor paga frete 
principal e transporte até 
o local.

Vendedor paga frete 
principal, transporte e 
descarga.

Vendedor paga TUDO 
(frete, descarga, 
desembaraço, impostos).

Desembaraço 
Importação

Comprador. Comprador. Vendedor.

Impostos/Taxas 
Importação

Comprador. Comprador. Vendedor.

Decisão Estratégica

A escolha de um Incoterm® do Grupo D deve ser feita com cautela. Para o vendedor, significa um 
investimento maior em logística e conhecimento regulatório. Para o comprador, representa uma 
simplificação significativa do processo de importação. É uma decisão estratégica que impacta custos, 
riscos e a experiência do cliente.



Escolhendo o Incoterm® Certo: Uma Decisão 
Estratégica
A jornada pelos Incoterms® 2020, especialmente pelos Grupos C e D, nos mostra que a escolha de um termo vai 
muito além de uma simples sigla. É uma decisão estratégica que define a divisão de custos, riscos e 
responsabilidades entre comprador e vendedor, impactando diretamente a eficiência, a segurança e a lucratividade 
de uma operação de comércio exterior.

Para o Vendedor
Optar por um Incoterm® do Grupo 
C (CPT, CIP) significa oferecer um 
serviço de transporte principal 
pago, mas com o risco transferido 
mais cedo, o que pode ser 
atraente para compradores que 
desejam gerenciar o risco por 
conta própria.

Grupo D
Os termos do Grupo D (DAP, DPU, 
DDP) representam um 
compromisso maior, onde o 
vendedor assume quase toda a 
cadeia logística, ideal para 
clientes que buscam 
conveniência e um serviço "porta 
a porta".

Para o Comprador
A escolha depende da sua 
capacidade logística, 
conhecimento aduaneiro e apetite 
por risco. Um Incoterm® do 
Grupo C pode exigir mais atenção 
ao seguro, enquanto um do Grupo 
D oferece mais tranquilidade.



Tendências e a Escolha dos Incoterms® em 
2025
Digitalização e Logística 4.0
As tendências de 2025, como a Digitalização e a Logística 4.0, estão transformando a forma como os Incoterms® 
são aplicados. A capacidade de rastrear cargas em tempo real via IoT, a segurança documental proporcionada pelo 
Blockchain (especialmente para Bill of Lading eletrônicos) e a otimização de rotas por Inteligência Artificial, 
permitem que vendedores gerenciem com mais precisão as complexidades dos Incoterms® do Grupo D.

IoT para Rastreamento
Monitoramento em tempo real da 
carga durante todo o trajeto, 
proporcionando transparência e 
controle.

Blockchain para Segurança
Documentos eletrônicos seguros e 
imutáveis, reduzindo fraudes e 
agilizando processos.

IA para Otimização
Rotas inteligentes e previsão de 
demanda para maior eficiência 
operacional.

Sustentabilidade (Green Logistics)
A Sustentabilidade (Green Logistics) também exerce uma pressão crescente. Vendedores que escolhem 
Incoterms® que lhes dão mais controle sobre o transporte (como os do Grupo C e, principalmente, do Grupo D) 
têm a oportunidade de implementar práticas mais ecológicas, como o "slow steaming" (navegação em velocidade 
reduzida para economizar combustível e reduzir emissões) ou o uso de combustíveis alternativos. Isso não só 
contribui para o meio ambiente, mas também pode ser um diferencial competitivo, atraindo compradores 
conscientes.

A escolha do Incoterm® é, portanto, um reflexo da estratégia de negócios, da relação com o cliente e da 
capacidade operacional de cada empresa. É fundamental que ambas as partes compreendam plenamente suas 
obrigações e direitos para evitar surpresas e garantir o sucesso da transação internacional.



Incoterms® na Prática: Cenários e Desafios
Cenário 1: Móveis de Design para Milão

Vamos pensar em um cenário real. Uma empresa brasileira de 
móveis de design está exportando uma grande encomenda para 
uma loja de luxo em Milão, Itália. A loja italiana não tem experiência 
com importação e quer o mínimo de preocupação. Qual Incoterm® 
seria o mais adequado?

Provavelmente, um termo do Grupo D, como o DDP, onde o 
vendedor brasileiro cuidaria de tudo, desde a fábrica até a loja em 
Milão, incluindo o desembaraço e impostos na Itália. Isso garante 
uma experiência "sem dor de cabeça" para o comprador.

Solução Recomendada

DDP - Experiência completa 
"chave na mão" para o 
comprador inexperiente.

Cenário 2: Componentes Eletrônicos para Taiwan

Agora, imagine que a mesma empresa brasileira está vendendo 
componentes eletrônicos para uma grande multinacional em 
Taiwan, que possui um departamento de logística e importação 
altamente sofisticado. Neste caso, um Incoterm® do Grupo C, 
como o CIP, poderia ser mais interessante.

O vendedor brasileiro pagaria o frete e o seguro até o porto de 
Taiwan, mas a multinacional taiwanesa, com sua expertise, 
assumiria o risco a partir da entrega ao transportador e cuidaria do 
desembaraço e transporte interno.

Solução Recomendada

CIP - Aproveita a expertise do 
comprador experiente.

Esses exemplos mostram como a escolha do Incoterm® é situacional e deve ser negociada com base nas 
capacidades e necessidades de cada parte. Não existe um Incoterm® "melhor" ou "pior", mas sim o mais 
adequado para cada contexto. A chave é a comunicação clara e o entendimento mútuo das responsabilidades.



Desafios Comuns e Como Superá-los

Definição do Local 
Nomeado
Um dos maiores desafios na 
aplicação dos Incoterms® é a 
falta de clareza na definição do 
"local nomeado". Em DAP, DPU 
e DDP, é crucial especificar o 
ponto exato de entrega (ex: 
"Armazém X, Rua Y, Cidade Z, 
País"). Uma definição vaga 
pode levar a disputas sobre 
quem é responsável por custos 
ou riscos adicionais.

Responsabilidades 
Aduaneiras
Outro ponto crítico é a 
compreensão das 
responsabilidades aduaneiras 
e tributárias, especialmente no 
DDP. O vendedor deve ter 
certeza de que pode cumprir 
todas as exigências do país de 
importação, que podem ser 
complexas e variar muito. A 
consulta a especialistas locais é 
indispensável.

Coordenação Logística
Por fim, a coordenação 
logística é vital. Com a 
crescente complexidade das 
cadeias de suprimentos e a 
necessidade de agilidade, a 
integração de sistemas e a 
comunicação eficiente entre 
todas as partes envolvidas 
(vendedor, comprador, 
transportadores, despachantes) 
são essenciais para o sucesso 
da operação, 
independentemente do 
Incoterm® escolhido.



Reflexão e Aplicação Prática
Chegamos ao final da nossa exploração dos Incoterms® do Grupo C e D. Espero que você se sinta mais confiante 
para navegar por essas regras que são tão importantes para o comércio internacional. Lembre-se: os Incoterms® 
não são apenas siglas; são ferramentas estratégicas que, quando bem utilizadas, podem otimizar custos, mitigar 
riscos e fortalecer relações comerciais.

Diferencial na Carreira
Na prática, a sua capacidade de 
analisar um cenário, identificar 
as necessidades do comprador 
e do vendedor, e propor o 
Incoterm® mais adequado será 
um diferencial enorme em sua 
carreira.

Aplicação Estratégica
Seja você um estudante 
buscando horas 
complementares ou um 
candidato a concurso público, 
dominar esses conceitos é um 
passo fundamental para se 
destacar no dinâmico mundo da 
logística e do comércio exterior.

Futuro da Logística
A Logística 4.0 e a 
sustentabilidade não são apenas 
tendências, mas realidades que 
se entrelaçam com a aplicação 
dos Incoterms®. O futuro da 
logística é eficiente, 
transparente e responsável.

Ao escolher e gerenciar esses termos, considere como a tecnologia pode otimizar processos e como suas 
decisões podem contribuir para uma cadeia de suprimentos mais verde.



Consolidação do Conhecimento
Nesta aula, desvendamos os Incoterms® 2020 dos Grupos C e D, que representam um aumento significativo nas 
responsabilidades do vendedor.

Em Prática

A escolha do Incoterm® é uma negociação estratégica que alinha custos, riscos e responsabilidades. 
Compreender as nuances de cada termo permite otimizar a cadeia de suprimentos, gerenciar 
expectativas e mitigar problemas. A digitalização e a sustentabilidade são fatores cada vez mais 
relevantes nessa decisão, impulsionando a busca por eficiência e responsabilidade ambiental.

Grupo C
Exploramos o CPT (Carriage Paid 

To), onde o vendedor paga o 
frete, mas o risco é transferido ao 

primeiro transportador, e o CIP 
(Carriage and Insurance Paid To), 

que adiciona a obrigação do 
seguro ao vendedor, mantendo a 

mesma transferência de risco.

Grupo D
Mergulhamos no Grupo D, onde o 
vendedor assume a maior parte 
dos riscos e custos até o destino. 
Conhecemos o DAP (Delivered at 
Place), onde o vendedor entrega 
no local, pronto para descarga; o 
DPU (Delivered at Place 
Unloaded), onde o vendedor 
também se encarrega da 
descarga; e o DDP (Delivered 
Duty Paid), o termo de máxima 
responsabilidade do vendedor.

Estratégia
A escolha do Incoterm® é uma 
negociação estratégica que alinha 
custos, riscos e 
responsabilidades. Compreender 
as nuances de cada termo 
permite otimizar a cadeia de 
suprimentos, gerenciar 
expectativas e mitigar problemas.

Tendências
A digitalização e a 

sustentabilidade são fatores cada 
vez mais relevantes nessa 

decisão, impulsionando a busca 
por eficiência e responsabilidade 

ambiental.



Autoavaliação
Questões Objetivas

Qual Incoterm® do Grupo C exige que o vendedor contrate e pague o seguro para a mercadoria durante o 
transporte principal, além do frete?

1.

a) CPT

b) DAP

c) CIP

d) DDP

Em qual Incoterm® do Grupo D a responsabilidade pela descarga da mercadoria no local de destino é do 
vendedor?

2.

a) DAP

b) DPU

c) CPT

d) DDP

Uma empresa brasileira vendeu produtos para um cliente na Argentina sob o Incoterm® DDP. Qual das 
seguintes responsabilidades NÃO é do comprador argentino?

3.

a) Pagar o preço da mercadoria.

b) Receber a mercadoria no local de destino.

c) Realizar o desembaraço de importação na Argentina.

d) Providenciar a descarga da mercadoria.

A principal diferença entre CPT e CIP reside na obrigação do vendedor em:4.

a) Pagar o frete principal.

b) Entregar a mercadoria ao primeiro transportador.

c) Contratar e pagar o seguro da mercadoria.

d) Realizar o desembaraço de exportação.

Questão Discursiva

Explique, com suas palavras, por que a escolha entre DAP e DPU é crucial para o planejamento logístico 
de uma operação de comércio exterior, considerando as responsabilidades de cada parte.



Gabarito

1
c) CIP

2
b) DPU

3
c) Realizar o 

desembaraço de 
importação na 

Argentina. (No DDP, 
o vendedor é 

responsável por 
isso.)

4
c) Contratar e pagar 

o seguro da 
mercadoria.

Sugestão de Resposta Discursiva

A escolha entre DAP e DPU é crucial porque define quem será responsável pela descarga da mercadoria no 
local de destino. No DAP, o comprador assume essa tarefa, o que exige que ele tenha os equipamentos e a mão 
de obra necessários. No DPU, o vendedor é quem se encarrega da descarga, o que pode ser vantajoso para 
compradores sem essa infraestrutura, mas impõe ao vendedor a necessidade de coordenar e custear essa 
etapa, garantindo que a descarga seja feita de forma segura e eficiente. Essa diferença impacta diretamente os 
custos operacionais e a gestão de risco de ambas as partes.



Próximos Passos e Recursos
Próxima Aula
Aula 9 3 Incoterms® 2020: Regras para Transporte Aquaviário e Aplicação Prática

Recursos Adicionais

Publicação Oficial da ICC 
sobre Incoterms® 2020
Para consulta detalhada das regras 
oficiais e interpretações 
autorizadas.

Artigos sobre Logística 4.0 
e Sustentabilidade
Para aprofundar nas tendências do 
setor e suas aplicações práticas.

Estudos de Caso de 
Comércio Exterior
Para visualizar a aplicação prática 
dos Incoterms® em situações reais.

NOTA IMPORTANTE

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre 
fontes oficiais para verificar alterações.


